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Os 450 anos do Rio e o 
controle interno no Brasil
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Entrevista

Neste ano em que o Rio de Janeiro comemora 
seu 450º aniversário, ficamos mais nostálgicos, 
mais voltados ao passado, e uma pergunta inevitável 
surge para aqueles que labutam nas questões 
da transparência e do destino dado aos impostos 
pagos pelos cidadãos: “Como foi a evolução do 
controle das contas públicas no Brasil, cuja capital, 
até a década de 1960, era o Rio?”.

Para responder a esta pergunta, é necessário 
voltar ao Brasil-Colônia, quando começou a 
haver algum controle das contas públicas. Em 

1680 encontraremos as primeiras notícias 
sobre o disciplinamento das contas públicas no 
Brasil, na criação das juntas das fazendas das 
capitanias, ligadas à Coroa Portuguesa, sem 
que isso demonstrasse alguma preocupação 
que envolvesse o desenvolvimento dos aspectos 
sociais dos habitantes da colônia.

No entanto, a ênfase no controle começa se 
impor a partir do chamado Código Pombalino 
de 1761, assim batizado devido à liderança do 
Marquês de Pombal, personalidade de maior 
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relevo no processo de submissão da Igreja ao 
Estado, que resultou na expulsão dos jesuítas. 
Assim, já em 1764 a Carta Régia determinava 
a implantação de Juntas da Fazenda no Rio 
de Janeiro e nas Capitanias, uma semente do 
controle na Administração Pública.

A partir da chegada da Família Real, em 1808, o 
chamado Estado laico, bravamente defendido por 
Pombal, ganha força com a criação do Erário Régio 
e o Conselho de Fazenda, cujas funções eram, 
respectivamente, de coordenação e controle de 
todos os dados referentes ao patrimônio e aos 
fundos públicos. Em seguida, com o advento 
do Brasil-Império, a partir da Proclamação da 
Independência em 1822, foi instituído o Tesouro 
Nacional, com características de tribunal. Assim, 
para acompanhar orçamentos públicos e de 
balanços gerais, foi criado em 1831 o Tribunal 
do Tesouro Público Nacional, que agrupava as 
atividades fiscalizadoras do Tesouro Nacional e 
do Conselho da Fazenda.

A República e o TCU

Em 1889, com a Proclamação da República 
e o fortalecimento institucional das atividades 
legislativas, por iniciativa do então Ministro da 
Fazenda, Rui Barbosa, foi criado o Tribunal de 
Contas da União, cujo grau de autonomia passou 
por grande volatilidade através do tempo, devido 
às mudanças no cenário político. 

Primeira moeda de ouro da República

De qualquer forma, foi o início de uma 
caminhada, na qual não pode deixar de ser 
mencionado o marco de 1914, quando o então 
Ministro da Fazenda teve dificuldades de realizar 
operações de crédito com banqueiros ingleses 
pela falta de uma contabilidade organizada. Isto 
ensejou movimentos, até que em 1921 surge, pelo 
Decreto 15.210, de 28/12/1921, a Contadoria Geral 

da República, uma repartição da diretoria do 
Tesouro Nacional, e tendo o ano de 1922 se tornado 
célebre pela aprovação do Código de Contabilidade 
Pública, pelo Decreto 4.536, de 28/01/1922.

No entanto, em 1930 a Revolução resultou no 
fechamento do Congresso Nacional, interrompendo 
por três anos a prestação de contas pelo 
Executivo. Assim, o Tribunal de Contas somente 
foi revitalizado com a Constituição Federal de 
1934, na qual aparece como órgão de cooperação 
nas atividades governamentais, para, a partir de 
1935, passar a responder consultas de Ministros 
de Estado, acerca da legislação orçamentária, 
contábil e financeira e a expedir instruções dentro 
de sua área de atuação (levantamento e tomada 
de contas).  Esse movimento, que inclui a criação 
do DASP, em 1936, segue até 1945, quando o 
Estado começa ampliar suas funções econômicas, 
para, em 1946, com a redemocratização do país, 
restabelecer a autonomia do Tribunal de Contas. 

A autonomia do TCU trouxe progressos no 
controle orçamentário, que mereceu destaque 
na Constituição de 1946, para, em 1949, culminar 
na proclamação da Lei Orgânica Nº 830/49, que 
incluiu entre as atribuições do Tribunal de Contas 
a fiscalização da receita.  

Outra Constituição, a de 1967, aprimorou a 
norma geral sobre controle, determinando que 
a fiscalização financeira e orçamentária dos 
Municípios passaria a ser exercida mediante 
controle externo da Câmara Municipal e controle 
interno do Executivo Municipal, instituído por lei. 

A Lei n. 4.320/1964 utilizou, de maneira pioneira 
no ordenamento jurídico brasileiro a expressão 
Controle Interno. O seu Capítulo III se denomina 
“Do Contrôle Interno” e estabelece, no Art. 76, que 
o Poder Executivo, sem prejuízo das atribuições do 
Tribunal de Contas, ou equivalente, também deve 
exercer o controle da legalidade dos gastos em seu 
âmbito, da fidelidade funcional de seus agentes 
e, também, do cumprimento do programa de 
trabalho expresso na equivalência entre recursos 
e objeto. Estabelece, ainda, no Art. 77, que o 
controle da legalidade da execução orçamentária 
será prévio, concomitante e subseqüente.

Democracia e controle interno

A partir de 1985 o Brasil passou por intensas 
mudanças no campo político, que tiveram reflexos 
nas áreas de finanças e de controle. Tomava 

(continua na pag. 5)
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ENTREVISTA

Você foi a primeira auditora-geral da CGM-RJ e 
está assumindo o cargo pela terceira vez, após 
intervalo de oito anos. Como se sente?

O tempo passa rápido mesmo! Atuei como 
Auditora-Geral, de 1993 a 1996, e depois entre 2001 
e 2006. Ainda que retornando para uma função 
que já exerci por duas vezes, somando quase 
dez anos, cada momento representa um novo e 
complexo desafio. As oportunidades anteriores me 
foram dadas pelo ex-controlador-geral, Dr. Lino 
Martins da Silva, a quem não posso deixar de citar 
por sua importância, não só na minha carreira, 
mas também para a Controladoria Geral. Exerci 
outras atividades nesse período, sempre ligadas à 
Controladoria Geral. 

Quando o atual controlador-geral, Dr. Antonio 
Cesar Lins Cavalcanti, me fez o convite para esse 
retorno, fiquei muito honrada, ao mesmo tempo 
que ansiosa, pois o desafio é grande. Por outro lado, 
me sinto tranqüila, pois a equipe da Auditoria Geral 
é formada por profissionais muito competentes e 
dedicados e o meu antecessor, Gustavo de Avellar 
Bramilli, fez um ótimo trabalho de gestão, deixando 
o setor estruturado e organizado.

O que mudou nessas três passagens pela 
Auditoria?

Os cenários externos mudaram fortemente 
nas três últimas décadas e continuarão mudando. 
Essas mudanças impactam na atuação dos órgãos 

de auditoria impondo novos desafios e ensejando 
novas formas de atuação para garantir a efetividade 
de suas ações. Com isso, somos instigados todos os 
dias a aprimorar nossos trabalhos, o que é muito bom.

Vou destacar algumas situações ocorridas nesse 
período as quais entendo como mais importantes:  
o avanço tecnológico, que foi uma das mudanças 
mais significativas, introduzindo novas formas de 
prestação de serviços públicos, a tecnologia vem 
possibilitando, e ao mesmo tempo exigindo uma 
forma de atuação mais abrangente e especializada 
pela auditoria; o fortalecimento dos órgãos de 
controle interno e externo, que possibilitam ricas 
trocas de experiências e também a criação de 
uma Rede Nacional de Controle da Gestão Pública, 
da qual a CGM-RJ faz parte; o fortalecimento do 
Controle social, que oportuniza a participação da 
sociedade nas ações públicas; a ampliação de 
formas de contratação, com o crescimento do 
terceiro setor e de parcerias público-privadas; 
e, por fim, a governança colaborativa, que vem 
ensejando novas formas de relacionamento da 
sociedade com o Estado.

Como sua experiência pode ajudar nesta nova 
conjuntura?

Minha experiência mais recente foi como 
assessora-chefe de Estratégia e Relações 
Institucionais da CGM-RJ. Esta área foi criada em 
2010, tendo seu modelo estabelecido a partir da 
concepção do Controlador-Geral Antonio Cesar de 
que seria necessário reforçar o monitoramento 
estratégico e o relacionamento da CGM-RJ 
com outros órgãos de controle, promovendo 
intercâmbios e eventos conjuntos. 

Assim, tive a oportunidade de participar dos 
momentos de adesão da CGM-RJ à Rede de 
Controle de Gestão Pública-RJ, Rede de Controle 
Social-RJ e ao Conselho Nacional de Órgãos de 
Controle Interno (CONACI) e de atuar junto a seus 
representantes. Acredito que essa integração 
poderá contribuir para vislumbrarmos parceiras 
em trabalhos de auditoria. 

Outra experiência importante para mim foi o 
estabelecimento de Acordo de Resultados entre 
a Prefeitura e a CGM-RJ, por meio do qual tive 
oportunidade de atuar na formulação das metas da 
CGM-RJ e no seu monitoramento desde 2011 junto 
à equipe da Secretaria Municipal da Casa Civil. 
Acredito que essa oportunidade de aprendizado 

Experiência como base para um 
aperfeiçoamento constante

Contadora concursada da 
CGM-RJ, onde atua desde 1992, 
tendo exercido, desde então, 
diversos cargos gerenciais.
Atualmente, é auditora- 
geral, cargo que exerce pela 
terceira vez; representante 
da CGM-RJ nas Redes de 

Controle da Gestão Pública e de Controle Social 
e na Comissão da Área Pública do CRC-RJ; e 
coordenadora dos Encontros bimestrais dos 
Órgãos de Controle Interno dos Municípios 
integrantes do Estado do Rio - EOCIM-RJ.

Marcia Andrea Peres
Auditora-geral da CGM-RJ
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Os cenários externos mudaram 
fortemente nas três últimas décadas 

e continuarão mudando. 

poderá ser útil nos trabalhos de auditorias de 
metas do acordo de resultados de outros órgãos e 
entidades municipais. 

Qual será o seu maior desafio?

Acredito que são muitos desafios e dificuldades 
na direção de um setor de auditoria, em especial 
para uma Prefeitura do porte do Rio de Janeiro. 
Mas, para escolher um apenas, acredito que 

o planejamento estratégico dos trabalhos de 
auditoria é o mais importante, visto que é por meio 
dele que a Auditoria Geral é direcionada a prestar 
seus serviços. 

Assim, considerando o complexo universo 
auditável da Prefeitura, ter uma metodologia 
consistente e atualizada de seleção de trabalhos 
é primordial. A Auditoria Geral utiliza, desde 
2004, uma Matriz de Risco Geral para seleção 
de seus trabalhos, que vem sendo atualizada 
periodicamente. Com isso, acredito que o maior 
desafio será estarmos atentos para manter essa 
Matriz de Risco sempre atualizada em função 
de mudanças de cenários, com critérios que 
direcionem os trabalhos para áreas mais sensíveis 
e que representem maior risco.

Qual será sua principal linha de atuação?

Atuar na melhoria contínua da Auditoria Geral, 
preparando ações para os novos desafios. Como 
disse, a Auditoria Geral é muito organizada e 
competente. Por isso, minha preocupação está 
em olhar para frente e vislumbrar como preparar 
o setor para os novos cenários. Com isso, vamos 
atuar sistematicamente no sistema de governança 
da Auditoria, aprimorando continuamente nossa 
capacidade de direcionar, de avaliar e de monitorar 
as ações e de projetar respostas para os cenários, e 
também no sistema de gestão, atuando no contínuo 
aprimoramento dos processos de auditoria. 
Criamos oito Núcleos Temáticos Integrados que 
visam participar da estratégia de melhoria contínua 
e articular as ações com a equipe da ADG. 

São 25 profissionais da Auditoria Geral que 
atuam nesses núcleos, de forma voluntária, com 
intuito de, além de seus trabalhos cotidianos, 
darem mais essa importante contribuição ao setor. 

Quais as atribuições dos núcleos?

Cada um é responsável por atuar em um tema 
de fortalecimento dos sistemas de governança e de 
gestão da Auditoria Geral. Eles vão atuar de forma 
integrada, não só entre eles, como também com os 
demais setores da CGM-RJ que estejam envolvidos, 
considerando a conexão entre os temas. São 
eles: Avaliação da Gestão da ADG, Desempenho 
Estratégico e Resultados, Desenvolvimento 

Profissional, Pesquisa e Inovação, Informação e 
Conhecimento, Integração com setores técnicos 
da CGM-RJ, Imagem e Melhoria Contínua dos 
processos. Com os núcleos, acredito que teremos 
uma melhor integração entre os setores da ADG 
e também teremos oportunidade de atuar mais 
próximo dos setores da CGM-RJ. Destaco, por 
exemplo, a importante sistematização de parceria 
liderada pela Subcontroladora de Integração de 
Controles, Angela de Arezzo Meireles, a quem os 
setores técnicos da CGM-RJ estão vinculados, e que 
beneficiará a atuação de todos. Além dos núcleos, 
criamos também grupos de trabalho específicos para 
acompanhamento de grandes eventos da Cidade. 

As ações da Prefeitura para as Olimpíadas e 
Paralímpiadas, por exemplo, representam um 
tema que passará a ser acompanhado por um 
grupo de trabalho específico. 

Qual imagem da Auditoria que espera ver 
consolidada? 

A visão de futuro da Auditoria Geral, definida 
no planejamento estratégico de 2015 elaborado 
com a participação dos seus servidores, e em 
consonância com a visão da CGM-RJ, aponta para 
sua consolidação como referência pela excelência 
dos serviços prestados para a efetividade da gestão 
municipal. 

Partindo da missão de contribuir para o 
aperfeiçoamento dos serviços prestados pela 
Prefeitura à sociedade, entendo que esta visão 
coloca o eixo central dos trabalhos da Auditoria 
Geral na avaliação dos resultados das ações da 
Prefeitura para modificar positivamente a situação 
do seu público-alvo. Acredito que o maior desafio é 
conjugar esses trabalhos com a atuação em demandas 
mandatórias e em outros tipos de auditoria. 
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(continuação da pag. 2)

posse Tancredo Neves, eleito de forma indireta, 
dando início à redemocratização do Brasil. 
Esse processo de mudanças refletiu-se na área 
de Controle Interno, tanto que o novo governo 
transferiu imediatamente para o Ministério da 
Fazenda a Secretaria de Controle Interno (SECIN) 
e a Comissão de Coordenação de Controle 
Interno (INTERCON). O ápice desse processo se 
deu com a proclamação da Constituição Federal 
de 1988, chamada “Constituição Cidadã”, cujo 
texto delineou com objetividade o controle da 
Administração Pública, fazendo referência ao 
sistema de controle interno, determinando sua 
institucionalização, mediante lei, em cada esfera 
de governo. 

Ao Rio de Janeiro, que desde a década de 1960 
deixara de ser a capital do país, coube a grata 
missão de ser o marco inicial do Controle Interno 
no Brasil, a partir da criação da Controladoria 
Geral do Município (CGM-RJ), em dezembro de 
1993. Em mais de duas décadas de pioneirismo 
e constante aprimoramento, a CGM-RJ não pode 
deixar de exaltar a figura de seu idealizador e 
primeiro controlador-geral, Lino Martins da Silva, 
que criou uma nova filosofia de trabalho, baseada 
na economicidade, e como dirigente do Conselho 
Federal de Contabilidade coordenou a elaboração 
das Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas do Setor Público, contribuindo também 
para a convergência dessas normas aos padrões 
internacionais.

Transparência

O inciso XXXIII da Constituição realça o 
direito de todos a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, coletivo 
ou geral. Essa garantia resultou na Lei Federal 
131, promulgada em 2009 e batizada de “Lei de 
Acesso à Informação” ou “Lei da Transparência”, 
que estabeleceu também condições para garantir 
o sigilo, quando necessário. Essa legislação, 
ainda não totalmente universalizada na prática, 
ampliou o direito do cidadão em conhecer, opinar 
e acompanhar as decisões governamentais para 
certificar-se de que os recursos postos à disposição 
do Estado produziram resultados positivos, em 
prol da coletividade. Hoje está consolidada a ideia 
de que um controle interno eficaz não pode abrir 
mão da participação do cidadão e os canais de 
transparência têm-se revelado uma ferramenta 
importante nesse processo.

Na mesma época, conforme determina a 
Lei Federal 11.638, o setor público começa a se 
preparar para o enquadramento nas Normas 
Internacionais de Contabilidade (IPSAS, do inglês 

International Public Sector Accounting Standards). 
Com as IPSAS, a contabilidade passa a constituir 
um campo de estudo da observação econômica 
com o objetivo de estudar o desempenho da gestão 
e levar ao conhecimento mais amplo da situação 
financeira e patrimonial, bem como possibilitar a 
identificação de perspectivas futuras da entidade 
pública. Da inicial função passiva de registro 
cronológico de fatos patrimoniais passados, 
a contabilidade foi evoluindo, tornando-se 
instrumento de previsão, de controle e avaliação 
critica das operações de gestão realizadas pelas 
entidades.

Na CGM-RJ, o processo de convergência às 
IPSAS foi orientado pela Resolução CGM 855/2008. 
Esse trabalho permanente de ajuste foi marcado 
por diversas regulamentações e desafios, entre 
elas a operacionalização da enorme quantidade 
de mudanças num prazo exíguo, mas a CGM-RJ 
vem conduzindo cada etapa dentro do planejado.   

Empresa Limpa

Coroando o processo de aperfeiçoamento 
legal vivido pelo Brasil na área do Controle, é 
promulgada a Lei 12.846/2013, chamada de “Lei 
da Empresa Limpa”, que passa a responsabilizar 
também as empresas e empresários corruptores, 
não apenas seus eventuais funcionários. Esta 
possibilidade tem sido importante para trazer à 
tona casos relevantes de corrupção e, ao contrário 
do passado recente, tornar realidade a punição de 
personalidades antes tidas como intocáveis no 
país.

Para a maioria dos especialistas, a Lei 
Anticorrupção Empresarial ou Lei da Empresa 
Limpa veio inovar consideravelmente todas as 
ferramentas normativas de combate à corrupção 
no país. O Brasil, há muito, tem leis duras para 
combater a corrupção, tanto no âmbito penal, 
quanto no de improbidade administrativa. Faltava, 
porém, uma norma que tratasse especificamente 
de punir pessoas jurídicas que pratiquem 
corrupção, independentemente de terem alguma 
relação com um agente público. 

Assim, dispondo de um arcabouço legal em 
permanente aperfeiçoamento, a perspectiva para 
os cidadãos cariocas e brasileiros é bastante 
positiva no que tange ao controle do dinheiro 
público. Este é mais um motivo de comemoração 
no momento em que o Rio, antiga Capital Federal 
e hoje um dos maiores centros econômicos do 
Brasil, completa 450 anos de existência. Cabe aos 
órgãos de controle utilizar as novas ferramentas 
legais para continuar correspondendo aos anseios 
dos cidadãos.
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A Transparência como função de Estado e não de Governo

ARTIGO

Gerente de processos do 
SIG - Sistema de Informa-
ções Gerenciais da CGM-
RJ do site Rio Transpa-
rente. 
Engenheiro Eletrônico pela 
Universidade Santa Úrsu-
la USU (1980). Mestrado 
em Administração Públi-

Marcos Mizurine

ca pela Fundação Getúlio Vargas - FGV (2001). 
Diplomado pela Escola Superior de Guerra no 
Curso de Altos Estudos de Política e Estraté-

gia (CAEPE - 2004). MBA pelo IUPERJ - Candido 
Mendes em Administração Pública (2013). 

Nota-se, nos estados democráticos, uma constan-
te pressão da sociedade sobre o poder público e seus 
governantes no que se refere ao aperfeiçoamento do 
exercício da cidadania.

O fato é que o poder não vê com bons olhos a 
transparência de seus atos. Por implantar a cultura 
do sigilo, a administração pública apresenta vários 
problemas, que vão desde a ausência de avaliações 
quanto aos aspectos de eficiência e eficácia na utili-
zação de recursos e das políticas públicas adotadas, 
até a efetividade alcançada através de mecanismos 
de controle e acompanhamento para saber se as 
ações promovidas pelos gestores públicos estão de 
acordo com os objetivos da sociedade.

Entretanto, com o advento da Lei 131/2009 – Lei de 
Acesso à Informação - cujo marco inicial foi a Cons-
tituição de 1988, novas instituições e direitos dos ci-
dadãos foram incorporados à vida política brasileira 
e o acesso à informação tornou-se um dos requisitos 
básicos ao exercício da cidadania. Esse fornecimento 
de informações pelo setor público à sociedade é de-
nominado de princípio da transparência. 

Neste contexto fica ampliado o direito do cidadão 
em conhecer, opinar e acompanhar as decisões go-
vernamentais para certificar-se de que os recursos 
postos à disposição do Estado produziram resultados 
positivos em prol da coletividade. O controle social 
está fundamentado na atuação popular no sentido 
de defender direitos e interesses coletivos perante a 
administração pública. A eficiência da administração 
pública passa pela necessidade de redução de custos 
e o aumento da qualidade dos serviços prestados.

Interação com o cidadão

Ocorre que nem sempre a população tem o co-
nhecimento e os instrumentos necessários para atu-
ar corretamente na função de controlador. Assim, 
torna-se claro o fato de que, embora crescente, a 
transparência na divulgação das ações da gestão 
governamental ainda é insuficiente, fato este que 
prejudica a accountability na administração públi-
ca.

O alcance pleno desse direito, no qual o cidadão 
interfere e fiscaliza as ações governamentais, em 
praticamente todas as áreas sob a ação e tutela do 
Estado, requer a contrapartida governamental no 
sentido de facilitar o acesso aos dados e informações 
geradas no âmbito público, além de imprimir esfor-
ços para transformar o linguajar técnico, próprio do 
setor público, em linguagem compreensível inclusive 
ao considerado cidadão comum. 

A Lei de Acesso à Informação vai levar, também, 
à ação coletiva dos cidadãos. Sozinhos, eles terão 
muitas barreiras pela frente na busca das informa-
ções. Mas, se atuarem de forma articulada, poderão 
ter mais sucesso em compreender os problemas e 
dilemas da administração pública.

Desse modo, a questão principal consiste em evi-
denciar a interação entre transparência e controle 
social, ou seja, se as informações disponibilizadas 
pelos órgãos e entidades governamentais permitem 
a instrumentalização do controle social e se o cida-
dão demonstra interesse e motivação em fazer uso 
dessas informações, além de identificar possíveis 
barreiras ao exercício da cidadania. 

Deve-se ressaltar que o objetivo mais nobre da Lei 
de Acesso à Informação é ser uma escola de cida-
dania para a sociedade brasileira. Isso ocorrerá, em 
primeiro lugar, com a abertura de um canal mais efi-
caz para conhecer o que os governos fazem. Um dos 
grandes entraves para exercer o mecanismo de ava-
liação contido no voto, é que sabemos menos do que 
deveríamos sobre a gestão das políticas públicas.

A interação entre controle social e transparência 
pública pode ser vista como os lados de uma mes-
ma moeda, cujos resultados contribuem para a re-
alimentação das atividades do controle social e ao 
aprimoramento da cidadania. 

Então, partindo dessa nova ótica social, faz-se 
mister cobrar dispositivos legais que possibilitem o 
acesso à informação e garantias para a participação 
pública, instituindo e fortalecendo a capacidade das 
organizações da sociedade civil.
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Rio Transparente

Para dar transparência às informações públicas, 
coube a Controladoria Geral do Município do Rio de 
Janeiro, órgão que atua na defesa do patrimônio mu-
nicipal, tornar pública as informações. Nesse senti-
do, em 2006, exercício anterior a LAI, a Prefeitura do 
Rio de Janeiro criou o site Rio Transparente, ponto 
de partida para a efetivação da transparência no mu-
nicípio. 

O aplicativo promove a disponibilização de infor-
mações sobre a origem e aplicação dos recursos mu-
nicipais, destacando-se que essas informações são 
oriundas de dados informados pelos diversos órgãos 
e entidades do Poder Executivo Municipal no sistema 
informatizado responsável pelo controle da execução 
orçamentária e contabilidade - Sistema FINCON. 

O site Rio Transparente é uma ferramenta de di-
vulgação de informações da gestão governamental 
que permite que a sociedade participe e acompanhe 
a aplicação dos recursos públicos, tendo como obje-
tivo dar maior transparência aos atos administrativos 
e contribuir para o aumento do controle social, a ges-
tão democrática na Administração Pública Municipal 
e o combate à corrupção. 

Desde sua implantação o aplicativo apresentou 
mais seis versões. Ainda que todas estas atualiza-
ções tenham sido importantes para a transparência 
dos gastos da PCRJ, a busca por melhor atender o 
cidadão é contínua. Em 2014, setenta e quatro novos 
requisitos foram implantados nas telas do sistema. 
Para 2015 está prevista a implantação de 55 novos re-
quisitos.

Contas Abertas

A ONG Contas Abertas divulgou, ao final de 2014, 
um levantamento do “Índice de Transparência” entre 
as capitais brasileiras, onde a Cidade do Rio de Janei-
ro não ficou entre as primeiras. São três os quesitos 
utilizados para avaliação: 
• Série Histórica e Frequência de Atualização: 
Extensão da série histórica disponibilizada e frequên-
cia na atualização das informações. A Avaliação en-
volve os dados de quantos anos foram disponibiliza-
dos?  O sítio é atualizado com que frequência, diária, 
semanal ou mensal?
• Usabilidade: Opção de download dos dados para 
tratamentos específicos, possibilidade de consultas 
em diversas periodicidades e interação com os usu-
ários. Neste caso existe interação plena com o usu-
ário? O sítio possui manual de navegação, glossário, 
perguntas frequentes, e-mail e telefone para contato?
• Conteúdo: Disponibilização das fases da exe-
cução orçamentária, detalhamento da arrecadação 
e da despesa, identificação da origem e finalidade 
do gasto, divulgação de processos licitatórios, con-
vênios, contratos e informações sobre os servidores 

públicos. A avaliação neste caso envolve informações 
sobre: Quem comprou? O quê? De quem? Por quan-
to? Quando? Para quê?

No município do Rio de Janeiro, o decreto nº 
35.606 de 15 de maio de 2012, regulamenta Lei Fe-
deral nº 12.527/11, definindo as melhorias para o Rio 
Transparente, conforme abaixo:
I – criação de ferramenta de pesquisa de conteúdo, 
que permita o acesso à informação de forma objetiva, 
transparente, clara e em linguagem de fácil compre-
ensão;
II – mecanismo que possibilite a gravação de rela-
tórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e 
texto, de modo a facilitar a análise das informações;
III – mecanismo que possibilite o acesso automatiza-
do por sistemas externos em formatos abertos, es-
truturados e legíveis por máquina;
IV - divulgação em detalhes dos formatos utilizados 
para estruturação da informação;
V – mecanismo que garanta a autenticidade e a in-
tegridade das informações disponíveis para acesso;
VI – adoção de medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteúdo para pessoas com defici-
ência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

Acompanhamento

O aplicativo Rio Transparente já apresenta a maio-
ria dos elementos requisitados pela ONG Contas 
Abertas na mensuração do índice de transparência. 
Entretanto, diversos conceitos definidos para avalia-
ção das despesas da União e dos Estados podem ser 
analisados de forma diferente para a avaliação dos 
Municípios.

Podemos citar o acompanhamento de convênios 
de despesa que, para as esferas federal e estadual, 
são relevantes. Entretanto este tipo de convênio não 
é relevante no total de despesas municipais. O apro-
priado para acompanhamento para o índice munici-
pal seriam os convênios de receita.

 Outro ponto interessante são as despesas locali-
zadas através dos subtítulos. Através deste subtítu-
lo é possível identificar o município beneficiado por 
repasses federais e estaduais. Entretanto nos mu-
nicípios (especificamente o do Rio de Janeiro) este 
localizador é utilizado apenas para as despesas de 
investimento. 

A Controladoria está se empenhando em atender 
todos os questionamentos acerca dos quesitos apon-
tados pela ONG Contas Abertas. Entretanto cabe 
afirmar que, mesmo com as dificuldades envolvidas, 
a comprovação do sucesso do aplicativo é a média 
mensal de acessos que, em 2014, alcançou mais de 
32 mil visitas ao site. 
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ACONTECEU

CGM-RJ e AGE-RJ 
assinam o PRA-Saúde

O primeiro Programa Conhe-
cendo a Prefeitura de 2015 da 
CGM-RJ ocorreu no dia 1 de abril 
e teve como objetivo explicar aos-
servidores o “Fucionamento da 
Surca”, que é o setor de apoio à 
gestão do Secretário Municipal 
de Saúde que coordena, controla, 
avalia e audita a prestação de ser-
viços de saúde ofertada pelas uni-
dades da Rede SUS no Município 
do Rio). Desde dezembro, o setor 
tem uma nova nomenclatura: Coor-

Conhecendo a Prefeitura 
recebe a SURCA (CGCCA)

Foi assinado no início de abril 
o Pacto pela Regulação do Aces-
so aos Serviços de Saúde (PRA 
Saúde), que reunirá, em um único 
banco de dados, as informações 
sobre hospitais, médicos, leitos, 
centros cirúrgicos, UTIs e equi-
pamentos disponíveis nas redes 
de saúde federal, estadual e mu-
nicipais. A iniciativa visa a agilizar 
o atendimento no sistema público 
e identificar os setores que mais 
necessitam de investimentos. O 
ato foi marcado pela assinatura do 
termo de cooperação técnica fir-
mado por 12 órgãos de fiscalização 
federais, estaduais e municipais, 
que integram a Rede de Controle 
da Gestão Pública no Estado do Rio

O controlador-geral do Muni-
cípio do Rio, Antonio Cesar Lins 
Cavalcanti, participou do evento, e 
opinou: “este pacto é uma oportu-
nidade para trabalhos de auditoria 
conjuntos e complementares sobre 
o sistema de regulação de leitos”.

denadoria Geral de Contratualiza-
ção, Controle e Auditoria – CGACC.

Em sua palestra, Sergio Aquino, 
coordenador-geral da Surca, expli-
cou que o objetivo é se aproximar 
cada vez mais da população, “mo-
nitorando mês a mês o trabalho, de 
modo a saber como estão sendo 
usados os recursos municipais”.

Após a saída de Marcia Andréa 
(que assumiu o cargo de audito-
ra-geral), a Assessoria Técnica 
de Estratégia e Relações Institu-
cionais de Controle da CGM-RJ 
(ATRIC) ganhou novo assessor-
chefe técnico: Alexandre Mendes 
Martins. Integrante dos quadros 
da CGM-RJ há mais 20 anos, já 
tendo passado por várias áreas da 
Controladoria, Alexandre ocupava 
anteriormente o cargo de asses-
sor-substituto da ATRIC e é tam-
bém o Ouvidor da CGM-RJ.

Segundo ele, entre os princi-
pais planos para a CG-ATRIC estão 
“buscar melhorias contínuas em 
cada uma das tarefas, criar no-
vas atividades que vão ao encontro 
das atribuições da ATRIC e, desta 
maneira, contribuir cada vez mais 
para o sucesso da CGM-RJ”.

CG-ATRIC tem novo 
assessor-técnico

CONACI filia dois
novos membros

A 14ª Reunião Técnica do Con-
selho Nacional de Controle Inter-
no, que aconteceu em Maceió nos 
dias 26 e 27 de março, contou com 
a filiação de dois novos membros 
ao Conaci: a Controladoria Geral 
do Estado da Paraíba (CGE/PB) 

e a Controladoria Geral do Muni-
cípio de Florianópolis (Santa Ca-
tarina). Para o presidente do Co-
naci, Gustavo Ungaro, este é um 
momento importante tanto para o 
órgão quanto para as novas con-
troladorias filiadas. “Agora inte-
gram o Conselho todos os estados 
e a maioria das capitais, além da 
CGU, aumentando as possibilida-
des de intercâmbio e de defesa 
conjunta dos interesses comuns, 
sempre a favor da transparência e 
da legalidade”, comentou.

Prestação de Contas 
Completa e Prestação de 
Contas Carioca já estão 
disponíveis no portal da 

CGM-RJ

A primeira traz a versão com-
pleta das Contas do Município 
do Rio de Janeiro no exercício 
de 2014, enquanto a segunda 
apresenta um resumo de forma 
amigável e acessível, voltado ao 
cidadão comum. Confira:http://
www.rio.rj.gov.br/web/cgm

Para receber o Boletim Prestando Contas 
digital, envie o seu e-mail para: 

acs.controladoria@gmail.com ou 
acs.cgm@pcrj.rj.gov.br
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ESTANTE

Marcus Vinicius de Azevedo Braga
lança seu segundo livro

Com um montante de recursos 
financeiros equivalente ao Produ-
to Interno Bruto do Uruguai (2013), 
com um público alvo próximo a 
população da Argentina, presen-
te como mecanismo de financia-
mento protagonista da Educação 
Básica nos 5500 municípios bra-
sileiros,  o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação – Fundeb é 
um gigante quando o assunto é o 
financiamento da Educação. 

Herança do extinto Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valori-
zação do Magistério-Fundef, am-
bos os modelos de financiamento 
se pautam em uma promessa de 
equidade na distribuição de re-
cursos, dadas as desigualdades 
regionais do Brasil, e tem como 
característica uma governança 
fundamentada na participação 
popular, pela via dos chamados 
Conselhos de Acompanhamento e 
Controle Social-CACS.

Este livro enfrenta esse gigan-
te com a funda do pequeno Davi…
Se debruça em suas linhas sobre a 
atuação desses colegiados e toda 
a gama de questões que envolvem 

o controle social da educação no 
Brasil atual, um desafio em um 
país em processo de amadure-
cimento da sua democracia e de 
grande expectativa em relação a 
política educacional.

Pesquisa

A presente obra é baseada na 
pesquisa de mestrado efetuada 
no contexto da Linha de pesquisa 
em Políticas Públicas e Gestão da 
Educação Básica, do Programa de 
Pós-Graduação em Educação da 
Faculdade de Educação da Univer-
sidade de Brasília (UnB). A pesqui-
sa mater elegeu como objeto de 
investigação o controle social, com 
prioridade para os conselhos do 
Fundeb e teve como objetivo anali-
sar a atuação dos conselheiros, na 
sua finalidade precípua de fisca-
lização dos recursos financeiros, 
em 2007/2009, no Estado do Ceará.  
Pautado em uma visão crítica da 
Educação, honrando a tradição 
pátria, o livro aponta que a visão 
do controle social em educação 
carece ainda de um viés que dê 
conta das contradições envolvidas 
na atuação dos conselhos, instru-
mentos criados em um contexto 
de municipalização das políticas 
sociais e que tem a participação 
predominantemente como uma  
colaboração segmentada na tarefa 
estatal, mas que traz em si o gér-
men da luta da sociedade civil pe-
los seus direitos sociais.

Assim, existe um caráter con-
traditório imanente nos CACS do 
Fundeb, na sua atuação técnico-
contábil demandada pelas normas 
e regras oficiais e o seu aspecto 
político-formativo, como aspiração 
da população por uma educação de 
qualidade social. Essa contradição 
permite, pela estratégia da guerra 
de posição inspirada no ideário de 
Gramsci, que esse conselho seja 

um palco de luta, utilizando a fis-
calização técnica como espaço de 
participação e de materialização 
de direitos sociais.

Desse modo, ofertamos ao lei-
tor o livro “Conselhos do Fundeb: 
participação e fiscalização no con-
trole social da Educação”, como 
ferramenta de estudo e reflexão 
para estudantes e pesquisadores 
da gestão da Política Educacional, 
mas também com a certeza de que 
pode interessar a gestores, profis-
sionais de órgãos de controle e em 
especial, conselheiros, do Fundeb 
ou de outras instâncias de controle 
social.
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AGENDA

Foi decidido durante a 14ª Reu-
nião Técnica do Conaci (RTC) que 
a próxima edição do evento, pre-
vista para acontecer nos dias 2 e 
3 de julho, na sede da Controla-
doria Geral da União (CGU), Dis-
trito Federal. 

O convite partiu da própria 
CGU, que, como membro do Co-
naci, entende ser relevante e enri-
quecedor que o próximo encontro 
ocorra dentro de sua sede, onde 
os técnicos poderão colaborar de 
forma mais efetiva.

A última Reunião Técnica do 
CONACI ocorreu no dia 27 de mar-
ço, em Maceió.
Mais informações no site do Co-
naci: www.conaci.org.br
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